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Edital:

Emissão 0910712014

Abertura:2810712014

Horário: 09:00 Horas

O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO

PARANÁ torna público que na sala do Departamento de Licitações e Contratos'

SituadanaRuaJosedeFrançaPereira,no,10,nestacidade,CEP.85.230-000,nodia.
horário e local mencionados no preâmbulo acima, em sessão pública, realizar-se- á

ii;iilà"-r; ;"dalidade roMAóA DE PREÇos, tipo MENoR PREÇo GLoBAL

confárme disposto na constituição Federal, Artigo 37 XXl, ConstituiÇão Estadual Artigo

zl , xx " xil, nos motdes dâ Lei no 8.666/93 de 21106/1993 conjugado com as

ãtt"r"çO"t na Lei no 8.883i94 de 08/06/94, para escolha das melhores propostas do

E

PROCEDIMENTO LICITATORIO NO 058/2014.

ToMADA DE PRECOS: 02012014.

seguinte objeto:

í.0 - OBJETO

- A presente licitação tem por Objeto a "Contratação de Prestação de Serviços

Administrativos especializados áe Assessoria e Consultoria Juridica, junto ao
'rür"l"ipió 

de Santa Maria do oeste - Pr", de acordo com demais

especiÍicações do edital e anexos'

2.0 - AQUISIçÃO OO EDITAL

2.1 - O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos

int"r"."rdo, no Setor de Licitaçôes, nas dependêÀcias da Prefeitura Municipal situada

n"-àrãJ".e de França Pereira, t0 - centro - Santa Maria do oeste - PR'

3.0 - OAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃo NA LlClrAçÃO
- 

S.1 - poOerao participar da presente licitaÇão Pessoas Jurídicas e Físicas'

cadastràdas, na seção de iadastros de Fornecedores da Prefeitura Municipal de

santa Maria do oeste, bem iomo aqueles que manifestarem interesse em participar

ã" à"rt"Á", com antecedência de no minimo 24 (vinte e quatro) hora-s 
^d^a^ 

data

;'r;;; ;;.; àntrega da eráfosta, nos termos. do 
,§ 

3o do Art 22 da Lei no 8 666/93'

"'ãrãrülãrr 
r. co;dições exigidas pela Lei referida e suas alterações

3.2 - Estáo impedidos de participar desta Licitação' as pessoas e/ou empresas

que se enquadrem no Art. 9'o da Lei 8 666/93'

3.3 - A particip"çao nãttã ticltaçao implica, na aceitação integral e irretratável

dos ter-Áãs e àonoiçoei desle edital 
'de 

Licitação' e de seus anexos' que ficam



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESÍAOO DO PARANÁ

CN PJ: g 5 . 8 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

FLS. \.J

GESÍÀO 2o t 3/20I ó

aUA JOSE DE fRÂNçA PCRÉlRÂ, l{" l0 . CEP.: 89.210'000' tONE/lÂxr (0a2) I ó a 'í - I I I 7 / I 2 'l a

fazendo parte integrante deste Edital da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
alteraÇões.
3.4 - DAS CONDIÇoES ESPECTAIS OE PARTICIPAÇAO (LEl COMPLEMENTAR
í23106 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte)

3.4.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem se beneficiar
das previsões contidas na LC no 123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte), deverão comprovar a referida condição.

3.4.2 - Conforme previsâo do aft. 44 da LC n" 123/06 (Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), será segurada, como critério de

desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte. Entende-se por empate aquelas situaçôes em que as propostâs

apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam até 5%
(cinco por cento) superior ao melhor preço. Ocorrendo o empate, proceder-se-á na

forma descrita no art. 45 da LC n" '123106, que dispÕe que ocorrendo o empate, a

microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; não ocorrendo a contratação da

microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma anles descrita, serão

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese actma

(propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que

Jejam até 5% superior ao melhor preço), na ordem classlficatória, para o exeÍcício do

mésmo direito, no caso de equivalência dos valores apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem neste intervalo, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do

certame. o disposto no art.45 somente se aplicará quando a melhor oÍerta inicial não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. No caso de

pregáo, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será

con-vocada para apiesentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

3.4.3 - Conforme previsão dos arts. 42 e 43 da LC n' 123/06 (Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), a comprovação de regularidade

fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte somente será exigida para

efeito de assinatura do contrato, devendo apresentar toda a documentaçáo exigida

para efeito desta comprovaçe o, mesmo que apresente alguma restrição. Havendo

alguma restrição referente à comprovaÇão referida, será assegurado o prazo de 2

(dois) dias úteis, cujo termo inr cial corresponderá ao momento em que o proponente

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administraçâo Pública, Para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emiss ão de eventuais certidÕes negativas ou positivas com

efeito de certidão neg ativa. A não-regularização da documentaÇão, no prazo previsto,

implicará decadência do direito à contrataÇáo, sem preluizo das sanções previstas no

art.8 1 da Lei no 8.666/ 3 e nas demais leis referentes à matéria, sêndo facultado à

AdministraÇão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

I
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação

uNrÀo
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4.0 - DA DOCUMENTAçÃO OE HABILITAÇÃO E OA PROPOSTA
4.1 - O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes no1 e no 2)

após a entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada,

seja recebida pela comissão de Licitação, 24h00 (vinte e quatro horas) antes da data

e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelopes no 1 e no 2).

4.2 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada

entre a proponente e o licitador deveráo ser escritos em língua portuguesa'

Documentos de apoio, como ilustraÇões, catálogos, folhetos e outros similares, podem

ser versados em outro idioma desde que acompanhados de tradução para o idioma

português.

5.0 - DA DOCUMENTAçÃO pAnA A HABILITAÇÃo
5.í - Em sessáo Pública, no dia, horário e local indicados no preâmbulo deste

edital a Comissão receberá os envelopes (n.o 01 - DOCUMENTAçAO e n'o 02 -
PROPOSTA) devidamente lavrados e inviolado de cada proponente licitante, e os

rubricará juntamente com representantes credenciados presentes a sessão'

5.2 - Os interessados deverão inserir no Envelope de n o 01

DOCUMENTAÇÃO, sob pena de inabilitação, os documentos abaixo relacionados, em

uma via, ordenado em um volume distinto que deverá ser apresentado em original ou

em cópia reprográfica autenticada. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho

A4 (21,0 X 29,7 cm).

5.3 - Quanto a Habilitacao Pessoa Juridica:

5.3.1 - Habilitação Pessoa Jurídica:

a)Cópiaautenticadadocontratosocialeúltimaalteraçâocontratual,ou
Declaraiáo de Firma lndividual, devidamente registrado, em se tratando de

sociedaáes comerciats e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de

documentos de eleições de seus administradores;
b) comprovánte de lnscrição e de situaçáo no cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ;
c)Registrocadastral,expedidopelaDivisáodeLicitaçôesdoMunicípio

Licitante, ate õg (três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitação,

.oniorr" preceitua o Artigo 22, Parágrafo Segundo da Lei n.o 8 666/93, ou Certificado

de Cadastro de Licitantes do Estado.
d) Declaração de que o preponente- 

- 
e^nquadra-se como pequena ou

microempresa para fins da lei complementar no 12312006 (anexo Vlll) se for o caso'

5.3.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Féderal, mediante a apresentação de certidão neg-ative de débitos de tributos e a

àártiãáo n"grtira de insciição em dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da

Fazenda Nacional da sede da empresa'

ts

GE5TÃO zorl/2016
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2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva secretária de
Estado da F azenda do estado da sede da empresa,
3)Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respêctiva
Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de debitos de tributos de regularidade
fiscal e a certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documãnto único
poderá ser apresentado.

b) Prova de rêgularidade de débito expedidâ pelo INSS (CND) e prova de
situaÇão regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
(CRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadlmplentes perante a Justiça do
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

5.3.3 - Qualificação Econômico-Financeira:

a) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de
que a mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata
ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restriÇões ou notas desabonadoras
no cadastro de quaisquer órgãos da admintstração pública estadual direta ou indireta;
(Anexo Vl).

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social
nos termos do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93;

5.3.4 - Qualificação Técnica:

a) O licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para o
desempenho da atividade pertinente e compatível em caracterÍsticas com o objeto da
licitação através de Declaração e ou Contrato que demonstre a capacidade técnica
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado de ter realizado serviços
similares. equivalente ou superior.

5.3.5 - Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de Íabalho ou serviÇos perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de '14 (quatorze) anos.(Anexo Vll)

b) As Empresas podem ser representadas no Processo Licitatório, por

Preposto (modelo da Carta - Anexo lV), desde que apresente a Carta de Preposto, até
o início da sessão de aberlura das propostas;

B
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5.4 - Qua ntoaH abilitacãoPessoa Física:

5.4.1
a)
b)
c)
d)

- Habilitação Pessoa Física:
Cédula de ldentidade e/ou outro documento de identificação;
Comprovante de residência;
Certificad_o de Registro do órgão responsável pela área de atuação;
Registro cadastrar, expedido pera Divisão oe Licitrlollro Munrcípio Licirante,até 03 (três) dias úteis antes do prazo previsto pãá-ã ãO"rtrr, à, Li"ii"çà",
1onÍ31me 

preceitua o Anigo 22, parágrafo Segrncio Oã lei n.. 8.666/93.uua TtcaÇeo têcnica. O licjtante deverá apresentar comprovação de aptrdãopara o desempenho da ativrdade pertrneÀte e compatíver em característicascom o objeto da licitação atraves de Declaração e ou Contrato que demonstrea capacidade técnica fornecidos po,. pessóa jurídica de direiio púbrico ouprivado de ter realtzado serviços similares, equivátente áu supenor;
Declaração de ldoneidade - (Modelo - AnexolX); 

- - --
As Pessoas Físicas podem ser representadas no processo Licitatórlo, porPreposto (modelo da Carta - Anexo lV), desde que ãpresente a Carla dePreposto. até o início da sessão de abertuia Oas proóostas,

e)

f)

_^- - 1.5, Firmqr Ternlg de Renuncia, a ser assinado anteriormente à Aberturaoos Enveropes de n'02, na data da Licitação acima descrita. poaenao ieifirmado pelo licitante ou seu preposto, lanexo V;.

s)

enveloDes

5.6 sAn xos lV rnecido modelo loM ntct to deve o serues fora d sen lo sd documenta onad a e hora daa rtura

f

5.7 - Os documentos de habiritação deverão ser acondicionados em enverope
lacrado e inviolado, contendo em sua face externa os seguintes dizeres.

ENVELOPE No. 0í - DoCUMENTAÇÃO

99llr§Ãg DE LtctrAÇÃo Do MUNtcípto DE sANrA MARTA Do oESrE
TOMADA DE PREÇOS No._
OATA DE ABERTURA:
P ROPO N E NTE 1 rOe nt if ica çao d o p-ro po ne nte)
OBJETO: (objeto desta licitação)

5.8 - os documentos necessários à habiritação poderão ser apresentados em
original ou por processo de cópia desde que legível, autenticada em tabelião de notas
ou pela Comissão de Licitação, na sessão de recebimento das propostas, em
confronto com o orrginal, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e deverão estar
com o prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expressa
no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60
(sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes no 01 e no 02);

q
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5 8 1 - Uma vez iniciada a abertura dos enveropes de no 01, não serão aceitosquaisquer documentos adicionais, nem admitidos ticitantàs retardatános.

6.0 - PROPOSTA:

6. í - Envelope no 02 - proposta de preços:

A proposta deverá ser eraborada datirograficamente em paper oíicro timbrado. ouformulário contínuo, e/ou papel oficio co-ntendo o carimbo Oo proponente, ;/", à;acordo com Modelo de proposta (Anexo ll) fornecido pelo Município, 
"", iOnã"numeradas e rubricadas, em ringuagem crara, sem rasuras, emendas ou entrerinhÀcom 01 (uma) via, assinada pelo proponente ou representante legal, onde deveãconstar.

a) Nome endereço, CNpJ da licitante; Física C.p.F. ;
b) Numero do Processo de Licjtação;
c) Descrição do objeto da presente ricitação em conformidade com as especificaÇões
constantes no Anexo l;
d) valor unitário e grobar utirizado para o cárcuro do preço dos serviços de acordo com
as especificações quantttativas apresentadas no Anexo'l:
e)Validade da Proposta (eue não deverá ser inferior a .120 dias);

6.2 - A proposta deverá ser formurada em argarismos e os varores grobais em
algarismo e por extenso. Em caso de discrepânciã entre o valor grafado poi u;t";r; ;em algarismos, prevalecerá o valor grafado pôr extenso, p"ra osifeitos áe;rfga;àÃtã
das propostas.

6.3 - o preço totar cotado pero concorrente do objeto da presente ricitação deverá ser
em moeda corrente no país e Íixo não sendo admitido quarquer espéci"'0" ,"rjrri". 

-

6 4 - A documentação (PRoposrA DE pREÇos), anteriormente referida deverá ser
entregue em envêlope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal
os seguintes dizeres:

o soctAl (NOM E) E ENDEREÇO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR
TOMADA DE PREÇOS N" _/2014 -
ENVELOPE No 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA t2014

7.0 - DO VALOR MÁXIMO:

7 1 - O preço máximo para aquisiÇão do objeto ora licitado será de Rg 6.000,00 (Seis
Mil Reais) mensais Totalizando o Valor Global de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil
Reais), conforme detalhamento do objeto constante no anexo l, integrante deste
procedimento.

q

MUNlctpto DE sANÍA MARTA Do oEsÍE _ EsÍADo Do pARANÁ
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7.2 - Deveráo ser computados no valor da proposta a ser apresentada pelo
interessado, todos os tributos incidentes, taxas e emolumentos sobre o objeto desta
Licitação.

8.0 - OO PROCEDIMENTO

8.1 - Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente
credenciados, seráo abertos os Envelopes de No 1 - DOCUMENTAÇÃO, contendo a
documentaçâo relativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pela
Comissão e pelos representantes credenciados dos licitantes.

8.1 .1 - Ato contínuo, a Comissão de LicitaÇáo apreciará a documentaÇão
comunicando o resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunrcará aos
presentes a data de divulgação dos resultados da análise da documentação de
habilitação.

8.1.2 - Em havendo condições, a comissâo por motivo de economia e cêleridade
processual, poderá proceder, na mesma reunião a analise da documentaÇão de
habilitação decidindo, de plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas
pelos licitantes, e divulgar o resultado desta análise nesta mesma sessão correndo a
partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recurso
cabÍvel. A data da abertura dos envelopes das propostas será designada somente
após o decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia, havendo
manifestação unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a
interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à
Comissão o prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de
no 02, relativos às propostas de preços.

8.1.3 - Nesta mesma sessão, os licitantes poderão examinar e analisar a
documentaçáo dê habilitação dos demais licitantes,

8.1 .4 - Não sendo possível a Comissão realizat a analise da documentâÇão de
habilitação na própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em
sessão pública, divulgar os resultados desta análise, relacionando os licitantes
declarados habrlitados à fase seguinte, bem como os licitantes declarados nâo
habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razôes da não habilitação das
mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de preços, desde
que não tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da Comissão,
hipótese em que a devolução somente ocorrerá após a sua eventual denegação.

8.1 .5 - A renúncia ao direito de recurso deverá ser formalizada em declaração escrita
conjunta ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrar a documentação
do processo licitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata.

8.2 - Serão abertos os envelopes de no "2", contendo a proposta de preço dos
proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos,
ou tenha havido desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

q
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8.2.1 - Após abertas as propostas serão rubricadas forha por forha, peros membros da
comissão de Licitação e em seguida facurtativamente peros proponentes pre""ntã"
devidamente credenciados.

8 2.2 - será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos
neste Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformeã ou
incompatíveis.

8.2.3 - Após a abertura dos enveropes n.o 02, os trabarhos serão suspensos, afim de
que a comissão.de Licitação possa proceder a análise e julgamento das mesmas,
caso seja necessário, senão procederá o resultado na mesma hora.

g.z.q - i\ comissão de Licitaçâo é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos
com relação aos documentos apresentados, bem como, promover diligéncias ou
so citar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução do processol

8.2.5 - As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessóes públicas seráo
resolvidas pela Comissão de LicitaÇão, na presenÇa dos proponentes.

8 2.6 - A comissão de Licitaçáo ravrará ATA circunstanciada, a qual será assinada
pela comissão e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no
decorrer do processo licitatório. Quaisquer observaçôes somente serão registradas em
ata, quando forem formuladas por escrito, das quais a Comissão de Licitação fará a
leitura para conhecimento geral.

9.0 - OA MODALIDADE

.IO.O _ JULGAMENTO

10.1 - Esta licitaçáo é do tipo'MENOR PREÇO GLOBAL", onde serão anatisados os
aspectos referentes à proposta, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se
o primeiro lugar ao menor preço.

a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;
b. Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem
formal.

í 0.3 - Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que

a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;

q

9.1 - Para a presente Licitação a Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.
adotou a Modalidade de "TOMADA DE PREÇOS", do Tipo "Menor preço Global" de
conformidade com as disposiçóes do artigo 45o da Lei n.o 8.666/93.

10.2 - Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que.
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b. Apresentar oferta de vantagem não prevista no edital ou vantagem baseada nas
propostas dos demais proponentes;

104 - No caso de empate entre proponentes, após a aplicaÇão do critério de
julgamento, a Comissão, adotará o previsto no artigo 45, paiagraio segundo da Lei
8.666/93.

10.5 - o julgamento e a crassificação das propostas, bem como a escorha da mais
conveniente são atos exclusivos da comissão de Licitaçáo, que em conseqüência,
reserva-se o direito de .

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se
revelarem manifestamente inexeqüíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados
durante o processo de seleção.

í 0.6 _- concluído o julgamento das propostas, a comissão de Licitação eraborará
relatório contendo a classificação pela ordem crescente dos preços que será
submetido á apreciação da autoridade superior, que homologará a decisão da
Comissão de Licitação.

10.7 - Na hipótese de recusa do proponente melhor classiÍicado de coníirmar sua
proposta, o contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e
assim sucessivamente, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado
(Artigo 64, parágrafo segundo), ou ainda, optar pela revogação da presente licitação,
no interesse da AdministraÇão Pública.

10.8 - Apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evidência
de que o proponentê:
a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Contratante, informaÇÕes sobre, qualquer ponto duvidoso antes de
apresentá-la.
b. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela prestação do
serviço.
c. Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma
proposta totalmente satisfatória.

11 .O - DOS RECURSOS

1í.1 - Dos atos do Município de Santa Maria do Oeste, pertinentes a licitação a que
se refere o presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas
determinados no artigo '109 da Lei no. 8.666, de 21.06.93.

11.2 - O recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da intimação do ato a ser impugnado.

11.3 - O recurso interposto será dirigido ao representante legal do Município de Santa
Maria do Oeste, através da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, a autoridade superior, na forma do art. í09, da Lei 8.666/93.

s
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11.4.- A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante
legal do Município de santa Maria do oesté, ao qual compete diante dos recursos
previstos neste Edital, ratificar a decisão da comissão ou decidir pela anulaÇão total
ou parcial desta licitação, por vício de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação,
fundamentada em motivo de ordem administrativa, devidamente caracterizado.

11.4.1 - As decisões pertinentes à anulação ou revogaçâo desta licitaÇão serão
publicadas no Jornal correio do cidadão, lcampo wtouião - pR), orgão oficiar do
Municipio, a fim de assegurar o principio do contraditório e da ampla defãsa.

12.0 - CUSTEIO DAS DESPESAS

12.'l - os recursos destinados ao pagamento objeto de que trata a presente licitação
serão oriundos de recursos próprios do Município de Santa Maria do Oeste _ pR.

13.0 - DOTAçÔES ORçAMENTÁR|AS:

13.1 - As despesas decorrentes da
segurntes dotaçôes orçamentárias:

presente licitação, correráo por conta das

3.3.90.39.00.00 - Outros ServiÇos de Terceiros
- Pessoa Jurídica
00550 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)
00560 - 0051 1 - Taxas - Presta o de Servi OS

14.0 - CONTRATAÇAO:

14.1 - A execuÇão do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo
(Anexo lll) a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a)
da licitaÇão, sem reajustamento de preços.

14.2 - O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato
pela Prefeitura Municipal.

4

ORGÃO 04 - Secretaria Munici I de Administra ao
UNIDADE 004 - De artamento de Com ras e Licita ES
CLASSIFICAÇAO FUNCTONAL 04.122.0401 2013

Atividades do Departamento de Compras,
Licita es e Encar os Gerais

ORGÃO 04 - Secretaria Munici al de Administra o
UNIDADE 004 - Departamento de Compras e Licitações
cLASSTFTCAçAO FUNCTONAL 04j22.0401 2013
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Física.
00540 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

NOME DO PROJETO/ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA

Atividades do Departamento de Compras,
Licitaçóes e Encaroos Gerais
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14.3 - Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar
Contrato, ou náo compareça 

. 
quando convocâdo1ai para tanto em 5 (cinco) dias

corridos, ou ainda, não atenda as condições pàú,sias neste editar, a prefeitura,
considerará renuncia tácita à homologaçáo e não honrada a proposta, independente
de qualquer form alizaçáo.

í5.0 - DAS SANÇÕES

15 1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo
fixado neste edital, caracteriza o descumpÍimento total da obrigação ,.;r;ú;,
sujeitando-se a multa compensatória de loo/o (dez por cento) sobré o valor totai
reajustado do contrato, sem prejuízo das dêmais penaridades previstas em rei.

15 2 - Do atraso injustificado na execução do contrato: se sujeitará o coNTRATADo a
aplicação de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobreo valor total atualizado da parte não cumprida, sem prejuízo oo aisposto Jai
penalidades previstas em lei.

],? ?.;,lgl,1::.1TpIiIe.Ito_de quatquer ctausuta ou condição deste contrato, a juízo
do MUNlclPlo DE SANTA MARTA Do OESTE, fica o coNTRATADo su.leito a áurta
de 1% (um por cento) incidente sobre o valor grobar deste contrato, sendb dupricada,
no caso de reincidência, sendo facultado ao MUNlCiplO DE SANTA MARIA DO
oESTE, a rescisáo do contrato, independente de interpelação judicial, respondendo o
coNTRATADo por perdas e danos, bem como pera murta iesóisória de tô% loez por
cento) sobre o valor global e atualizado do contrato, ressalvadas as hipóteses de caso
fortuito ou de força maior, devidamente caracterizadas.

15.4 - A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens ,'15.1,, a ,,15.3,,. 
além

das sangões ali previstas, ensejará a aplicaÇão, ao CONTRATADO inadimplente,
sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a administração, por prazo de ate 02 (dois) anos, ou de declaraçâo de
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, na forma pievista
no artigo 87, da lei no. 8.666, de 21t06t93.

15.5 - A pena de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade. poderão ser
aplicadas, no caso em que o CONTRATADO.
a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação,
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNICíP|O DE SANTA
MARIA DO OESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

15.6 - Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MUNICíP|O DE SANTA MARTA
DO OESTE, para satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do
pagamento mensal subseqüente devido pela Prefeitura l\ilunicipal de Santa lvlaria do
Oeste ao CONTRATADO. Não havendo créditos, o CONTRATADO se obriga a efetuar
o pagamento da multa aplicada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua
intimação.

ry


